
 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SEÇÃO DE FROMAÇÃO AVANÇADA E PROGRAMAS DE BOLSAS 

 

RELATÓRIO 

Referência: Processo STJ n. 022354/2018 

Interessados: Servidores do Tribunal 
Assunto: Programa de Concessão de Bolsas de Língua Estrangeira 2018 
 

Senhora Diretora da Escola Corporativa,  

Trata-se do processo seletivo de Concessão de Bolsas de Estudo para Língua Estrangeira - 2º Semestre 

de 2018, regulamentado pela Instrução Normativa STJ/GP n. 07 de 12 de junho de 2018, doravante 

denominada IN n. 07/2018, pelo Edital SGP n. 1, de 15 de agosto de 2018. O processo prevê a concessão de 

100 vagas para bolsa de língua estrangeira. 

O resultado final do processo seletivo foi publicado em 25 de outubro de 2018. Após a publicação do 

resultado final, foram convocados, em primeira chamada, os 101 primeiros selecionados (oportunidade em 

que 66 servidores apresentaram a documentação solicitada, 4 formalizaram a desistência da concessão da 

bolsa - sendo que um destes o servidor Sérgio Coelho Kavamoto que solicitou desistência anteriormente à 

fase de convocação - e 31 não se manifestaram para a entrega de documentos). Em seguida realizamos a 

segunda convocação com 35 servidores, onde 20 apresentaram a documentação solicitada, 1 formalizou a 

desistência da concessão da bolsa e 14 não se manifestaram para a entrega de documentos. Com estes 

dados, realizamos a terceira chamada, com a convocação de 15 servidores, para apresentar, em até 15 dias, 

os seguintes documentos exigidos no artigo 19, incisos I, II, III e IV da Instrução Normativa STJ/GP n. 07 de 

12 de junho de 2018 (Formulário de Identificação do Curso, Declaração Emitida pela Instituição de Ensino, 

Declaração de Compatibilidade de Horário, Termo de Responsabilidade): 

- formulário de identificação do curso, conforme apresentado no Edital; 

- declaração emitida pela instituição de ensino, contendo: 

a) idioma; 

b) nível de estudo do curso pretendido, indicando, obrigatoriamente, se o curso se enquadra no nível 

básico, intermediário ou avançado, independentemente, da nomenclatura utilizada pela instituição de ensino; 

c) data inicial efetiva e data final prevista do período letivo; 

d) previsão de valores para matrícula, parcelas e valor total do curso ou semestre letivo; 

e) carga-horária; 

III – declaração de compatibilidade de horário, prevista no edital; 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Escola Corporativa do STJ

 
 

Despacho n. 1476107
Referência: Processo STJ n. 022354/2018
Assunto: Processo Seletivo de Bolsa de Língua Estrangeira
Interessado: Servidores do Tribunal
 

No uso da atribuição conferida pelo subitem 16.4.11, IX, do Manual de Organização do Superior
Tribunal de Justiça, instituído pela Instrução Normativa STJ/GP n. 15 de 15/10/2018, e tendo em
vista o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 19 da Instrução Normativa n. STJ/GP n. 7, de 12/06/2018
(doc. 1300583), APROVO o Relatório de Análise da Seção de Formação Avançada e Programa
de Bolsas - SEFOR (doc. 1476096).

Restituam-se os autos à SEFOR para conhecimento e providências subsequentes.

 

Documento assinado eletronicamente por Waldelice Aparecida de Oliveira Poncioni,
Diretor da Escola Corporativa, em 09/01/2019, às 13:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1476107 e o código CRC D85BCF5F.
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